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CONTRATO Nº 49/2024  
 

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO 
GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIƵPIO 
DE UNIAǂ O DA VITOƵ RIA E A EMPRESA EPG 
ENGENHARIA & CONSTRUÇÕES LTDA., NA FORMA 
ABAIXO:  

 
O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, sita à Rua 
Dr. Cruz Machado, 205, 3.º e 4.º pavimentos, Centro, Município de União da Vitória, Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 75.967.760/0001-71, neste ato representada por 
seu Prefeito, BACHIR ABBAS, portador da cédula de identidade R.G. n. º 3.570.765-4/SSP-
PR, inscrito no CPF sob n. º 580.588.429-15, a seguir denominada “CONTRATANTE”, e a 
empresa, EPG ENGENHARIA & CONSTRUÇÕES LTDA., Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
sita à Rua Portugal, n.º 366, Bairro Jardim Bela Vista, CEP 89.400-000, Município de Porto 
União, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.605.142/0001-02, neste 
ato representada pelo Administrador/Proprietário, EDESON PAULO GAN, portador da 
cédula de identidade n.º 4517040/SSP-SC e inscrito no CPF sob o n.º 060.432.489-80, 
residente e domiciliado à Rua Barão do Rio Branco, n.º 1163, Bairro Santa Rosa – CEP 
89.400-000, na cidade de Porto União/SC, a seguir denominada “CONTRATADA”, ϐirmam o 
presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal n. º 14.133/2021, na 
proposta da CONTRATADA datada, de 26 de junho de 2024, conforme condições que 
estipulam a seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e II)  
1.1. O objeto do presente Contrato é a Contratação de empresa especializada em serviços 
de engenharia para Executar os Serviços de Ampliação e Revitalização da Ciclovia no 
Distrito de São Cristóvão, com a pavimentação e recape em concreto betuminoso 
usinado a quente (CBUQ) de 7.073,82 m², incluindo serviços preliminares, 
terraplenagem, base, revestimento, paisagismo, sinalização de trânsito e ensaios 
tecnológicos, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em 
consonância com o cronograma físico-financeiro, os projetos, especificações técnicas e 
demais peças e documentos da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n. º 06/2024.  
 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. UN VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada em 
serviços de engenharia para Executar os Serviços 

de Ampliação e Revitalização da Ciclovia no 
Distrito de São Cristóvão, com a pavimentação e 

recape em concreto betuminoso usinado a quente 
(CBUQ) de 7.073,82 m², incluindo serviços 

preliminares, terraplenagem, base, revestimento, 

1 1 R$ 844.900,00 R$ 844.900,00 
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paisagismo, sinalização de trânsito e ensaios 
tecnológicos. 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 
1.3.1. O Termo de Referência, o Estudo Técnico Preliminar, o Memorial Descritivo; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência do presente Contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados a partir da data da assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.2.O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.  
 
4.2. EƵ  admitida a subcontratação dos seguintes serviços na sua totalidade ou parcialidade, 
desde que autorizado pelo CONTRATANTE:  

 
a) Instalações elétricas (ex.: luminárias, postes ornamentais, disjuntores);  
b) Concretagem;  
c) Paisagismo (ex.: mudas, gramas, lixeiras, pergolado); 
d) Sinalização (horizontal e vertical); 
e) Equipamentos de Segurança (EPIs e EPCs) e Operação (Guincho, andaime);  
f) Segurança do canteiro (Ex.: Vigia);  
g) Projeto e planejamento executivo;  

 
4.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante 
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pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação.  
 
4.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto.  
 
4.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente.  
 
4.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até 
o terceiro grau. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 844.900,00 (Oitocentos e quarenta e quatro mil 
e novecentos reais). 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
 
7.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 
elaboradas com base no SINAPI/PR do mês dezembro do ano de 2023. 
 
7.3. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 
pelo contratante, IƵndice Nacional de Custo da Construção – Disponibilidade Interna – INCC-
DI”, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, devendo ser aplicada a fórmula a 
seguir:  
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SR = S (I12 / I0)  

R = SR – S  

I12 = ı́ndice INCC-DI/FGV do 12º mês após proposta.  

I0 = ı́ndice INCC-DI/FGV do mês da proposta.  

S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês da proposta.  

SR = saldo reajustado  

R = valor do reajuste  

 
7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
7.6. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
 
7.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
 
7.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que  
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
7.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  
 
7.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
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8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.1.6.Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.1.9. Cientificar a Secretaria Municipal de Administração para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
8.1.11.A Administração terá o prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
8.1.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.1.14.Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato. 
8.1.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
 
8.1.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
 

8.1.17.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
8.1.17.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
8.1.17.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
8.1.17.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 
8.1.17.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

 
8.1.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 
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8.1.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 
em local por ela designado. 
8.1.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
8.1.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 
9.1.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis.  
9.1.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
9.1.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
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do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos:  

a. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
b. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado;  
d. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
e. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 
9.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  
9.1.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.1.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
9.1.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
9.1.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
9.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.1.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.1.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.1.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único); 
9.1.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
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9.1.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
9.1.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
9.1.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
9.1.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
9.1.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional. 
9.1.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto. 
9.1.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 
9.1.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 
desvio de função. 
9.1.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
Contratante. 
9.1.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
9.1.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas 
de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
9.1.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.1.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 
à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
9.1.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
 
9.1.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 
Decreto n° 5.975, de 2006, de:  
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a. manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - 
PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente - SISNAMA; 

b. supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

c. florestas plantadas; e  
d. outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão 

ambiental competente. 
 
9.1.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados 
em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:  

a. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 
florestais;  

b. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 
produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido 
pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos 
Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, 
de 1981, e legislação correlata; 

c. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, 
de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem 
nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; 
e 

 
9.1.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 
tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado 
deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade 
do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

 
9.1.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° 
e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.1.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 
9.1.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, 
o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos 
da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: 
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9.1.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão 
ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de 
resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.  
9.1.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, 
sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 
9.1.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas específicas. 
9.1.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade 
com as normas técnicas específicas. 

 
9.1.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, 
corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 
licenciadas. 
 
9.1.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de 
multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte 
de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas 
- ABNT, ABNT NBR n.ºs. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

 
9.1.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

 
9.1.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere 
ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na 
execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes 
admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de 
acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
9.1.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do 
Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído 
para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos 
da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

 
9.1.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 
deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a 
oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados 
naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 



 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Rua Dr. Cruz Machado, 205 – 3º e 4º Pavimentos      
Fone: 42-3521-1200    e-mail: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br 
CNPJ 75.967.760/0001-71     
Site Oficial: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 

 

 

 

Página 11 de 23 
 

9.1.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos 
ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
 
9.1.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias 
ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 
trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 
 
9.1.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos 
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 
licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença 
Ambiental de Operação etc.). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL (art. 92, 
XII) 
10.1. Até 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual perıódo, a critério da PMUVA, após a 
assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar garantia de execução 
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, incluıd́o, no que couber, o 
reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as modalidades previstas nos 
artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021.  
 
10.2. A proponente vencedora deverá, sob pena de decair o direito de contratação, 
apresentar comprovação da formalização da garantia de execução e da garantia adicional, 
se houver.  
 
10.2.1. Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do 
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 
sem prejuıźo das demais garantias exigı́veis de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
10.3. Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, 
não poderá ser prestada de forma proporcional ao perı́odo contratual, devendo sua validade 
coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a 
garantia apresentada deverá ser prorrogada.  
 
10.4. Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será 
acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso 
de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, 
se assim o desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser 
providenciada a renovação da garantia contemplando o novo perı́odo.  
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10.5. A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o 
valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:  
 
a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento deϐinitivo;  
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto 
contratado concluı́do;  
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações deϐinitivas de água e/ou energia elétrica.  
 
10.6. Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia 
de execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, 
apropriadas pelo CONTRATANTE a tı́tulo de indenização/multa.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV)  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 
que:  
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
 
c) der causa à inexecução total do contrato;  
 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  
 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
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l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
11.2. A CONTRATADA poderá ser apenada com:  
 
a) Advertência; 
 
b) Multa;  
 
c) Impedimento de contratar com a PMUVA, nos casos do art. 155, incisos II ao VII da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de pena mais grave.  
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
casos do art. 155, incisos VIII ao XII da Lei Federal n. 14.133/2021, também nos casos dos 
incisos II a VII, quando for o caso de impor pena mais grave.  
 
11.3. Poderão ser aplicadas multas, conforme definições do Termo de Referência.  
 
11.4. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA à PMUVA, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.  
 
11.5. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo 
autônomo, garantindo-se o contraditório à CONTRATADA.  
 
11.6. O Termo de Referência contém disposições sobre as sanções e constitui parte 
integrante deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 
 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

 
12.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
 
12.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.5.3. Indenizações e multas. 

 
12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação, para a 
execução dos serviços durante o exercício de 2024 consta da Lei Orçamentária Anual – 
2024, correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(es) orçamentária(s):   
 

Despesa Descrição da Despesa Dotação Fonte 

86 Obras de Pavimentação e Infraestrutura Urbana 06.001.26.782.0007.1003.4.4.90.51.00 00952 

86 Obras de Pavimentação e Infraestrutura Urbana 06.001.26.782.0007.1003.4.4.90.51.00 00504 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E 
PRORROGAÇÃO (art. 92, VII) 
14.1. A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato, 
inteiramente concluı́do, em condições de aceitação e de utilização, em até 150 (cento e 
cinquenta) dias, contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato 
publicado no Diário Oϐicial.  
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14.1.1. O inı́cio da execução do objeto, sem prejuı́zo do estabelecido no item anterior, 
deverá ocorrer quando do recebimento da ordem de serviço/nota de empenho 
encaminhado pela Secretaria responsável pela Contratação.  

 
14.2. Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:  
 
a) da alteração do projeto e/ou de especiϐicações técnicas pelo CONTRATANTE;  
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas, 
obedecidos os limites ϐixados na lei;  
c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsı́dio 
concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do 
CONTRATANTE;  
d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e 
no interesse do CONTRATANTE;  
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo 
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;  
f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisı́vel, estranho à vontade das partes, que 
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  
g) de outros casos previstos em lei.  
 
14.3. Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser 
determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam 
servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.  
 
14.4. Havendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

 
14.4.1. Veriϐicada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de 1 (um) mês, a 
Administração deverá divulgar, em sı́tio eletrônico oϐicial e em placa a ser aϐixada em 
local da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com 
o motivo e o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data 
prevista para o reinıćio da sua execução.  

 
14.5. A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de 
acréscimos ou supressões do objeto deverá ser realizada no prazo de vigência do contrato.  

 
14.5.1. As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico emitido 
pela ϐiscalização e analisadas pelo gestor do contrato, parecer jurıd́ico, cronograma e 
anuência do CONTRATANTE.  
 
14.5.2. Após análise do gestor do contrato, os acréscimos e supressões, a serem 
formalizados em termo aditivo, deverão ser planilhados com a indicação do que será 
acrescido ou suprimido, sujeita à aprovação do CONTRATANTE.  
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14.6. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de 
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar 
e justiϐicar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências 
cabı́veis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por 
parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justiϐicativa.  
 
14.7. O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra 
empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, 
não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou 
reclamação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO, SUPERVISÃO E CONTROLE 
DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, IV, VII e XVIII) 
15.1. O ϐiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros 
e/ou arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas 
funções.  
 
15.2. Caberá a gestão do contrato à/ao Sr. (a) André Otto Hochstein, Secretário Municipal 
de Planejamento, a quem compete as ações necessárias ao ϐiel cumprimento das condições 
estipuladas neste contrato e ainda:  
 
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na 
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;  
b) receber do ϐiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto 
contratado;  
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios 
apresentados pela ϐiscalização;  
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.  
 
15.3. Caberá ao ϐiscal do contrato, Sr. (a) Mariana Kauva Munhoz – Matrícula Funcional n.º 
1-991505062, e ao ϐiscal substituto Sr. (a) Vagner Vogel – Matrícula Funcional n.º 1-
991505179, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, 
informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam 
prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, a ϐiscalização procederá, 
mensalmente, a contar da data da assinatura deste Contrato, citada no extrato do contrato 
publicado no Diário Oϐicial, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim 
de medição, veriϐicará o andamento fıśico dos serviços e comparará com o estabelecido no 
cronograma fıśico-ϐinanceiro e cronograma de execução aprovado, para que se permita a 
elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao 
estabelecido no cronograma fıśico-ϐinanceiro, será registrada a situação, inclusive para ϐins 
de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.  
Ocorrendo a substituição do ϐiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou 
RRT.  
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15.4. Os responsáveis pela gestão e ϐiscalização do contrato serão designados por ato 
administrativo próprio do Contratante.  
 
15.5. A gestão e a ϐiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a 
ϐiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, 
após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.  
 
15.6. Para efeito de medição e de faturamento, relativo às atividades executadas, deverá ser 
considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas deϐinidas no cronograma 
fı́sico-ϐinanceiro, que será peça integrante do contrato.  

 
15.6.1. A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas do 
cronograma fıśico-ϐinanceiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada 
a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada 
pela execução de quantidades de itens unitários.  
 
15.6.2. O CONTRATANTE poderá determinar alterações, de forma motivada, no 
cronograma fıśico-ϐinanceiro mediante autorização expressa de sua autoridade 
competente.  
 
15.6.3. A revisão do cronograma fı́sico-ϐinanceiro, quando necessária, constitui 
responsabilidade do CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua 
readequação, desde que motivada e justiϐicada por fatos supervenientes não imputáveis 
ao CONTRATADO.  

 
15.7. Não são admissı́veis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no 
orçamento nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos 
imprevisı́veis, em que não seja possı́vel o licitante constatar as eventuais discrepâncias de 
quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico, bem como nos demais 
casos previstos em lei passı́veis de revisão contratual.  

 
15.7.1. Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a 
pequenas variações de quantitativos, será pago exatamente o preço global acordado.  
 
15.7.2. Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, 
subestimativas ou superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos 
excepcionalmente, conforme avaliação prévia do gestor do contrato.  

 
15.8. A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e 
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:  
 
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;  
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.  
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15.9. A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE 
para representá-la na execução do contrato.  
 
15.10. A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das 
especiϐicações técnicas, memoriais, cronograma fıśico-ϐinanceiro, cronograma de execução, 
planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências – BDO, o qual, diariamente, deverá ser 
preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela ϐiscalização, e deverão 
ϐicar reservados para o manuseio da ϐiscalização.  
 
15.11. A execução da obra aos domingos e feriados somente será permitida com 
autorização prévia da ϐiscalização.  
 
15.12. A ϐiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação 
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.  
 
15.13. A ação ou omissão, total ou parcial, da ϐiscalização do CONTRATANTE não elide nem 
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades 
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor 
designado para a ϐiscalização.  
 
15.14. Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição da execução considerada 
inadequada pelo ϐiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte dele, que 
apresente defeitos, vı́cios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia prevista 
no ordenamento jurı́dico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, 
reconstruı́do e/ou substituı́do pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus ϐinanceiros para 
o CONTRATANTE.  
 
15.16. Entende-se por defeito, vıćio ou incorreção oculta aquele resultante da má execução 
ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com 
as normas e/ou prescrições da ABNT, especiϐicações e/ou memoriais, não se referindo aos 
defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as 
despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.  
 
15.17. A ϐiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A 
ϐinalidade será revisar o cronograma das atividades remanescentes e discutir os problemas 
potenciais.  
 
15.18. Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notiϐicação tornar-
se-á efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em 
reuniões do CONTRATANTE com o CONTRATADO serão registradas em atas, que servirão 
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de documento legal da obra e permitirão gerenciar as responsabilidades por tarefas 
especıϐ́icas. As atas serão lavradas e assinadas pelos participantes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS E DOS SERVIÇOS NÃO 
PREVISTOS  
16.1. A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especiϐicações técnicas e memoriais 
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à ϐiscalização, que deverá 
aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.  
 
16.2. A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.  
 
16.3. A aprovação pela ϐiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo 
projeto de obras provisórias.  
 
16.4. A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto 
de obras provisórias.  
 
16.5. Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA ϐica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se ϐizer(em) 
na obra, nos limites autorizados em lei.  
 
16.6. A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo 
anterior.  
 
16.7. Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão ϐixados 
mediante acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oϐiciais, respeitados 
os limites estabelecidos no caput desta Cláusula.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS  
17.1. Os materiais, veı́culos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços 
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira 
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da ϐiscalização, impedir o emprego 
daqueles que julgar impróprios.  
 
17.2. Sempre que dos documentos de licitação não constarem caracterı́sticas determinadas 
em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que devem 
ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a ϐinalidade a 
que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas 
especiϐicações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o 
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SEGURANÇA DO TRABALHO  
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18.1. A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança 
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo 
adequado de equipamento de proteção individual – EPI, deverá treinar e tornar obrigatório 
o uso dos EPIs.  
 
18.2. O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, 
obrigatoriamente, conter a identiϐicação da CONTRATADA.  
 
18.3. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade 
quanto à negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, 
especialmente do capı́tulo “Da Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do 
Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e 
medicina do trabalho.  
 
18.4. Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança 
necessárias à preservação da integridade fı́sica de seus empregados e aos materiais 
envolvidos na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e 
Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.  
 
18.5. O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, 
estando autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das 
exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justiϐicativa 
por atraso na execução da obra.  
 
18.6. Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável 
pela ϐiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, 
para que seja providenciada a necessária perıćia.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
DA CONTRATADA  
19.1. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art. 
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 
CONTRATANTE, por intermédio da ϐiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa 
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especiϐicações técnicas e/ou memoriais.  
 
19.2. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em 
todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com 
as normas de segurança do trabalho.  
 
19.3. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, 
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 
Contrato.  



 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Rua Dr. Cruz Machado, 205 – 3º e 4º Pavimentos      
Fone: 42-3521-1200    e-mail: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br 
CNPJ 75.967.760/0001-71     
Site Oficial: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 

 

 

 

Página 21 de 23 
 

19.4. Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a 
CONTRATADA assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual 
condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações.  
 
19.5. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA 
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços 
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-
se à aplicação das penalidades cabı́veis.  
 
19.6 A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilı́cito 
praticado por seus prepostos, bem como a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de 
danos materiais ou morais (Art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser 
responsabilizada por eles a nenhum tı́tulo.  
 
19.7. O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, ϐiscais e 
comerciais resultantes do contrato.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS (art. 92, IV e VII) 
20.1. O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) 
dias, após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela 
CONTRATADA, ϐicando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados 
até o seu recebimento deϐinitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do 
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver 
qualquer pendência por parte da CONTRATADA.  
 
20.2. O recebimento deϐinitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especiϐicamente designada 
pelo CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) 
obra (s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) deϐinitivamente.  
 
20.3. O recebimento provisório ou deϐinitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
qualidade da obra, nem a ético-proϐissional pela perfeita execução do Contrato.  
 
20.4. Os termos de recebimento deϐinidos neste capı́tulo constituem atos administrativos 
anuláveis nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, fraude, incapacidade 
dos agentes públicos, impossibilidade jurı́dica ou ilicitude.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO  
21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 
8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, comprometem-se que 
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
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quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens ϐinanceiras ou benefıćios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilı́brio econômico ϐinanceiro do presente contrato, seja 
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que 
seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
22.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
23.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
23.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 
23.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
23.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (art. 92, III) 
24.1. O presente instrumento contratual se rege pelas disposições expressas na Lei Federal 
nº. 14.133/2021, Lei nº. 8.078/1990 e por outras normas de direito público ou privado que 
melhor tutelem o interesse público. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
25.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sı́tio oϐicial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº. 
7.724, de 2012.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO (art. 92, §1º) 
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Fone: 42-3521-1200    e-mail: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br 
CNPJ 75.967.760/0001-71     
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26.1. As partes elegem o foro da Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.  
 
26.2. Fica pactuado entre as partes que este contrato adota a data da assinatura citada no 
extrato do contrato publicado como data do acordo ϐirmado, estando as demais cláusulas 
vinculadas submetidas a esta data.  
 
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) 
vias para que possa produzir os efeitos legais. 
 
União da Vitória, PR, 15 de julho de 2024 
 
 
 
 

............................................................................................. 
Representante da CONTRATADA 
EDESON PAULO GAN  

  .............................................................................................. 
Representante da CONTRATANTE 
BACHIR ABBAS 
Prefeito 

Testemunhas:     
............................................................................................. 
1ª Assinatura  

  .............................................................................................. 
2ª Assinatura  

CPF:_ _ _ _ _ _ _ _ _ - _ _   CPF: _ _ _ _ _ _ _ _ _ - _ _ 
  

 
 

  .............................................................................................. 
Assinatura do Responsável 
André Otto Hochstein 
CREA/CAU n.º 127056/D 

 


		2024-07-15T17:17:21-0300
	EDESON PAULO GAN:06043248980


		2024-07-16T09:00:50-0300
	BACHIR ABBAS:58058842915




